
INDICAÇÃO Nº 
69
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de São Paulo, que determine estudos acerca da concessão de isenção ou desconto nos pedágios do Estado de São Paulo aos veículos de propriedade de condutores autônomos de caminhões de pequeno, médio e grande porte. 

JUSTIFICATIVA

Trânsito caótico, mal tempo, estradas esburacadas, assaltos, pagamentos baixos dos fretes, alto preço do diesel são alguns dos problemas enfrentados pelos caminhoneiros autônomos ao longo de sua jornada de trabalho.

E como se não bastasse, aquele que trabalha “por conta”, tem ainda mais um ônus que é o pagamento do pedágio nas estradas de rodagem de São Paulo. 

Além de todos os transtornos já esperados, ainda se leva em conta a manutenção da carreta ou do caminhão usado. Sabe-se, por exemplo, que uma carreta completa com capacidade de transporte de até 27 toneladas custa em média R$ 300 mil reais e um caminhão "Truck" que carrega 14 toneladas, R$ 180 mil reais. Para rodar, uma carreta usa 18 pneus, cada um deles custa em torno de R$ 700. 

Basta então fazer as contas para saber que muitos trabalhadores dessa categoria acabam literalmente pagando para trabalhar.

Uma política social mais justa é que motiva essa iniciativa. Pois, se já não bastasse o trabalhador ter a preocupação de colocar a comida na mesa e dar uma vida digna aos seus familiares, ainda precisam ter reservas monetárias para subsidiar o seu próprio trabalho.

Neste diapasão, encontra-se a dificuldade que o caminhoneiro tem para conseguir o transporte de uma carga que pague todos os seus gastos e ainda lhe dê lucros, tendo em vista que muitas empresas de transporte contratam os autônomos para despejar o trabalho de menor remuneração.

Pesquisas apontam que um frete de São Paulo a Salvador era contratado antes do aumento do óleo diesel por cerca de R$ 3,3 mil e hoje é oferecido pelas transportadoras por R$ 2,4 mil. Segundo os caminhoneiros, o total não cobre nem o valor do combustível gasto para fazer a viagem de 2 mil km, estimado em cerca de 1,5 mil litros, a um custo de aproximadamente R$ 2, o litro.

É neste ensejo que este parlamentar indica o estudo de uma possível desoneração ao caminhoneiro autônomo em relação aos pedágios do nosso Estado.

A Indicação proposta provocará a diminuição da receita pública, pois dispõe sobre desconto ou isenção de pedágio aos caminhoneiros autônomos.

Dessa forma, a norma que fixa desconto e isenção avança sobre as prerrogativas do Poder Executivo relativa à condução de finanças públicas, por modificar os valores a serem obtidos pelo erário através da taxa de outorga em tela.

Por este motivo se faz esta Indicação que pretende que seja acolhida pelo Excelentíssimo Chefe do Poder Executivo Estadual Paulista.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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